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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR

Aviso n.º 10142/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com a Portaria 
n.º 83 -A/2008, de 22 de janeiro, torna -se público que estes Serviços 
Municipalizados em sua reunião de 3 de julho de 2012 deliberou renovar 
por um ano o contrato de trabalho em funções públicas — contrato a 

 Aviso n.º 10143/2012
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1, do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que por motivos 
de aposentação, cessou a relação jurídica detida com esta entidade em-
pregadora pública através de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, o trabalhador Flávio dos Santos Nunes, com 
efeitos a 1 de junho de 2012.

13 de julho de 2012. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Carlos Manuel de Oliveira Carrão.

306255099 

termo resolutivo certo, celebrado com José Carlos da Silva Pardelhas, na 
categoria de Assistente Operacional (leitor), com início a 16 de agosto 
de 2012, nos termos do artigo 103.º e do n.º 1 do artigo 252.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro.

13 de julho de 2012. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Carlos Manuel de Oliveira Carrão.

306255333 

PARTE I

 MAIÊUTICA — COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR, C. R. L.

Aviso n.º 10144/2012
A Maiêutica, Cooperativa de Ensino Superior, C. R. L., entidade 

instituidora do Instituto Superior da Maia — ISMAI, torna público 
que, ao abrigo do disposto no artigo 61.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro — Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior — o 
2.º ciclo de estudos, conducente ao grau de mestre em Tecnologias da 
Informação, Comunicação e Multimédia, foi objeto de acreditação 
prévia por decisão do Conselho de Administração da Agência de Ava-
liação e Acreditação do Ensino Superior — A3ES — de 15 de maio 
de 2012, e foi registado pela Direção Geral do Ensino Superior com o 
n.º R/A -Cr -109/2012.

Em conformidade com o n.º 3 do Despacho n.º 22/DIR/2010 do Se-
nhor Diretor Geral do Ensino Superior, de 1 de junho de 2010, procede -se 
à publicação da estrutura curricular e do plano de estudos do novo ciclo 
de estudos conducente ao grau de mestre em Tecnologias da Informa-
ção, Comunicação e Multimédia, nos termos constantes do anexo ao 
presente aviso.

18 de julho de 2012. — O Presidente da Direção da Maiêutica, 
Cooperativa de Ensino Superior, C. R. L., Dr. José Manuel Matias de 
Azevedo.

1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Superior da Maia.
2 — Unidade orgânica: Instituto Superior da Maia.
3 — Curso: Tecnologias da Informação, Comunicação e Multi-

média.
4 — Grau ou diploma: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Multimédia/Informática/

Telecomunicações (em função da área de especialização selecionada 
pelo aluno)

6 — Número de créditos, segundo o Sistema Europeu de Trans-
ferência de Créditos, ECTS, necessário à obtenção do grau ou di-
ploma: 100.

7 — Duração normal do curso: 2 semestres mais 2 trimestres.
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estrutura:

Área de Especialização 1 — Produção Multimédia;
Área de Especialização 2 — Informática;
Área de Especialização 3 — Segurança e Privacidade;
Área de Especialização 4 — Telecomunicações.

Área científica Sigla Créditos

Multimédia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUL 80
Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR 5
Economia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECN 5
Informática   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF 5
Telecomunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEL 5

Total   . . . . . . . . . . . . . . 100

 QUADRO N.º 2

Área de Especialização 2 — Informática 

Área científica Sigla Créditos

Multimédia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUL 5
Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR 5
Economia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECN 5
Informática   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF 80
Telecomunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEL 5

Total   . . . . . . . . . . . . . . 100

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1

Área de Especialização 1 — Produção Multimédia 

Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam-se as 
regras constantes da Portaria n.º 82-A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
versão atual.

18 de julho de 2012. — O Presidente da Junta de Freguesia do Mon-
tijo, José Francisco dos Santos.

306263247 

 QUADRO N.º 3

Área de Especialização 3 — Segurança e Privacidade 

Área científica Sigla Créditos

Multimédia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUL 5
Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR 5




